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EDIÇÃO – 12 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
Autoria: Fernando Medeiros de Lima e Francisco de Assis da 
Silva Rocha e Eva Bezerra Araújo de Lucena 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.097/2023. 

“Concede o título de cidadã 

sãomamedense à jovem Williany Mayara 

de Souza Santos.”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São 

Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, 

em sessão realizada no dia 20 de dezembro de 2023, 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º - Fica concedido o título de cidadã 

sãomamedense à jovem Williany Mayara de Souza Santos. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 21 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
Autoria: Berlanio Borburema da Silva 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.098/2023. 

“Concede o título de cidadã 

sãomamedense à Sra. Maria 

Wigna de Lima Souza”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São 

Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, 

em sessão realizada no dia 20 de dezembro de 2023, 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º - Fica concedido o título de cidadã 

sãomamedense à Sra. Maria Wigna de Lima Souza (Nega do 

Peixe). 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 21 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
Autoria: Berlanio Borburema da Silva 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.099/2023. 
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EDIÇÃO – 12 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Institui o Dia de São Sebastião como 

Feriado Municipal em São Mamede - PB 

e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São 

Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, 

em sessão realizada no dia 20 de dezembro de 2023, 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º - Fica instituído o dia 20 de janeiro de cada 

ano como feriado municipal em homenagem ao Dia de São 

Sebastião, na cidade de São Mamede, Estado da Paraíba. 

Artigo 2º - O feriado de que trata esta Lei tem como 

objetivo reconhecer a importância cultural e religiosa de São 

Sebastião para a comunidade de São Mamede, promovendo a 

participação da população na Festa dedicada a sua memória. 

Artigo 3º - As repartições públicas municipais 

deverão adequar seus expedientes para acomodar o feriado 

instituído por esta Lei. 

Artigo 4º - O Poder Executivo Municipal poderá 

auxiliar na promoção dos eventos religiosos, que são realizados 

em nossa cidade, em comemoração ao Dia de São Sebastião, 

visando enriquecer a celebração do feriado. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 21 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

Autoria: Eva Bezerra Araújo de Lucena 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Lei n.º 1.100/2023. 

“Determina a garantia de acesso à 

meia-entrada para pessoas autistas, 

pessoas com deficiência, baixa 

renda e estudantes em eventos 

realizados na cidade de São 

Mamede, bem como em parques de 

diversão”. 

O Prefeito Constitucional do Município de São 

Mamede, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 Faz saber que a Câmara Municipal de São Mamede, 

em sessão realizada no dia 20 de dezembro de 2023, 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º: Fica assegurado o direito à meia-entrada 

em eventos culturais, esportivos, de lazer e entretenimento, 

assim como em parques de diversão, para as seguintes 

categorias de pessoas: 

I. Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA); 

II. Pessoas com deficiência, de acordo com o 

disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência); 

III. Indivíduos de baixa renda, com renda mensal 

igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos; 

IV. Estudantes regularmente matriculados em 

instituições de ensino, públicas ou privadas, nos níveis 

fundamental, médio, técnico ou superior. 

Artigo 2º: Para fazer jus ao benefício de meia-

entrada, as pessoas mencionadas no artigo 1º deverão 

apresentar documentação comprobatória no ato da aquisição 

do ingresso, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo 

Poder Executivo. 

Artigo 3º: Os estabelecimentos responsáveis pela 

venda de ingressos ficam obrigados a disponibilizar, em local 

visível e de fácil acesso, informações claras sobre a concessão 

da meia-entrada nos termos desta lei. 

Artigo 4º: O não cumprimento do disposto nesta lei 

sujeitará os infratores a sanções previstas no Código de Defesa 

do Consumidor, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

Artigo 5º: O Poder Executivo regulamentará esta lei, 

estabelecendo as normas necessárias para a sua efetivação. 


